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Exclui parte de metas constantes na ,
LDO 2004 e dâ outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

1
4 L- EE 1: '
i o Excjui da Lei de Diretrizes Orçamentérias -  LDO 2004, Planilha ;ë Art. 1
i de Metas Prioritârias SMEC - Educaçâo lnfantil, parte das metas abaixo relacionadas, no L
' trinta e cinco îvalor total de R$ 479.235,72 (quatrocentos e setenta e nove mil, duzentos e
: t e dois centavosl: lreais, seten a

- ampliaçâo E.M.E.F. Esperança para atender a Educaçâo Infantil, no )
valor de R$ 26.050,00 (vinte e seis mil e cinqûenta er aisl; J

- amplialo de E.M.E.I. Santo Antônio, no valor de R$ 42.612,00 j(quarenta e dois mil, seiscentos e doze reaisl;
- ampliaçâo e reforma da E.M.E.F. Cinco de Maio, no valor de R$ )

129.717,20 (cento e vinte e nove mil, setecentos e dezessete reais e vinte centavosl',
- ampliaçâo da E.M.E.I. Bairro Ferroviério. no valor de R$ 280.856,52

(duzentos e oitenta mil, oitocentos e cinquenta e seis reais, cinquenta e dois centavos). '

Art. 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 979.235,72 (novecentos e setenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais,
setenta e dois centavos), na seguinte classificaçâo orçamentéria:l

1 09 SMEC '
) 02 Educaçâo lnfantii
@
' 12 Educaçâo

365 Educaçâo lnfantil ;?
3651 Atendimento Ensino lnfantil y

' 1922 Termo Ajustamento de Conduta - Educaçâo Infantil '
' 4 4.90.51-9225 Obras e lnstalaçöes R$ 930.856,52 @

4.4.90.52-9226 Equip. Mat. Permanente R$ 48.379,20 6

t Art. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo ad. 2O, servirà de t,
recurso O valor de R$ 5QQ.QQ0,00 (quinhentos miI reais) da maior arfecadaçâo do j
exercicio de 2004 e a reduçâo das dotaç:es orçamentérias nOs '
09.02.12.365.3651.1902.4.4.90.51.00-9216, no valor de R$ 26.050,00 (vinte e seis mi1 e
cinqùenta reaisl; 09.02.12.365.3651.1904.4.4.90.51.00-9218. no valor de R$ 42.612,00
(quarenta e dois mils seiscentos e doze reaisl; 09.02.12.365.3651.1908.3.3.90.39.1 1-
9220 no Valor de R$ 350.00 (trezentos e cinquenta reaisl;#
09.02.12.365.3651.1908.4.4.90.51.00-9221, no valor de R$ 129.367,20 (cento e vinte eI il 

trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) enove m :( 09
.02.12.365.3651.1901.4.4.90.51.00-9215, no valor de R$ 280.856,52 (duzentos e

q oitenta mil, oitocentos e cinquenta e seis reais, cinqûenta e dois centavos).
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Exclui parte de metas constantes na ,
LDO 2004 e dâ outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

1
4 L- EE 1: '
i o Excjui da Lei de Diretrizes Orçamentérias -  LDO 2004, Planilha ;ë Art. 1
i de Metas Prioritârias SMEC - Educaçâo lnfantil, parte das metas abaixo relacionadas, no L
' trinta e cinco îvalor total de R$ 479.235,72 (quatrocentos e setenta e nove mil, duzentos e
: t e dois centavosl: lreais, seten a

- ampliaçâo E.M.E.F. Esperança para atender a Educaçâo Infantil, no )
valor de R$ 26.050,00 (vinte e seis mil e cinqûenta er aisl; J

- amplialo de E.M.E.I. Santo Antônio, no valor de R$ 42.612,00 j(quarenta e dois mil, seiscentos e doze reaisl;
- ampliaçâo e reforma da E.M.E.F. Cinco de Maio, no valor de R$ )

129.717,20 (cento e vinte e nove mil, setecentos e dezessete reais e vinte centavosl',
- ampliaçâo da E.M.E.I. Bairro Ferroviério. no valor de R$ 280.856,52

(duzentos e oitenta mil, oitocentos e cinquenta e seis reais, cinquenta e dois centavos). '

Art. 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 979.235,72 (novecentos e setenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais,
setenta e dois centavos), na seguinte classificaçâo orçamentéria:l

1 09 SMEC '
) 02 Educaçâo lnfantii
@
' 12 Educaçâo

365 Educaçâo lnfantil ;?
3651 Atendimento Ensino lnfantil y

' 1922 Termo Ajustamento de Conduta - Educaçâo Infantil '
' 4 4.90.51-9225 Obras e lnstalaçöes R$ 930.856,52 @

4.4.90.52-9226 Equip. Mat. Permanente R$ 48.379,20 6

t Art. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo ad. 2O, servirà de t,
recurso O valor de R$ 5QQ.QQ0,00 (quinhentos miI reais) da maior arfecadaçâo do j
exercicio de 2004 e a reduçâo das dotaç:es orçamentérias nOs '
09.02.12.365.3651.1902.4.4.90.51.00-9216, no valor de R$ 26.050,00 (vinte e seis mi1 e
cinqùenta reaisl; 09.02.12.365.3651.1904.4.4.90.51.00-9218. no valor de R$ 42.612,00
(quarenta e dois mils seiscentos e doze reaisl; 09.02.12.365.3651.1908.3.3.90.39.1 1-
9220 no Valor de R$ 350.00 (trezentos e cinquenta reaisl;#
09.02.12.365.3651.1908.4.4.90.51.00-9221, no valor de R$ 129.367,20 (cento e vinte eI il 

trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) enove m :( 09
.02.12.365.3651.1901.4.4.90.51.00-9215, no valor de R$ 280.856,52 (duzentos e

q oitenta mil, oitocentos e cinquenta e seis reais, cinqûenta e dois centavos).
I

r
l

Rua Jolo Pessoa, 1363 - Gx. Postal, 59 - CEP 95.780-000 - Montenegro/Rs - Tel.: (51) 649.8200 - Fax: (51) 632.4594 ('
r.
t

19,01 n'xOJU/k I

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Cabinets Do Prefeito

LEI N° 4.148, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2004.

Exclui parte de metas constantes na
LDO 2004 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZlMMER. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faqo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1° Exclui da Lei de Diretrlzes Oroamentérias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritarias SMEC — Educagao Infantil, pane das metas abaixo relacionadas, no
valor total de R$ 479.235.72 (quatrocentos e setenta e nove mil. duzentos e trinta e cinco
reais, setenta e dois centavos):

- ampllagéo E.M.E.F. Esperanqa para atender a Educaoao Infantil, no
valor de R$ 26,050.00 (vinte e seis mile ciaenta reais);

- ampliaoao de E.M.E.l. Santo Antonio. no valor de R$ 42.612.00
(quarenta e dois mil, seiscentos e doze reais); .

- ampliagao e reforma da E.M.E.F. Cinco de Maio, no valor de R$
129,717,20 (cento e vinte e nove mil, setecentos e dezessete reais e vinte centavos);

- ampliagao da E.M.E.l. Bairro Ferroviario, no valor de R$ 280.85652
(duzentos e oitenta mil. oitocentos e cinquenta e seis reais, cinqiienta e dois centavos).

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 979.235.72 (novecentos e setenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais,
setenta e dois centavos), na seguinte classificagao oroamentéria:

09 SMEC
02 Educaqéo Infantil

, O 12 Educaoao
5 365 Educaoao Infantil

3651 Atendimento Ensino Infantil
1922 Termo Ajustamento de Conduta — Educaoao Infantil
4.4.90.51-9225 Obras e lnstalaooes R$ 93085652
4.4.90.52-9226 Equip. Mat. Permanente R$ 4837920

Art. 3° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2°, servira de
recurso o valor de R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais) da maior arrecadagao do
exercicio de 2004 e a redugéo das dotaqoes oroamentérias n°s
09.02.12.365,3651.1902.4.4.90.51.00-9216, no valor de R$ 26.050,00 (vinte e seis mil e
cinquenta rea'ls); 09.02.12.365.3651.1904.4.4.90.51.00-9218, no valor de R$ 42.612,00
(quarenta e dois mil, seiscentos e doze reais); 09.02.12.3653651.1908.3.3.90.39.11-
9220, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqiienta reels);

1 09.02.12.365.3651.1908.4.4.90.51.00-9221, no valor de R$ 12936720 (cento e vinte e
nove mil, trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) e

I 09.02.12.365.3651.1901.4.4.90.51.00-9215, no valor de R$ 28085652 (duzentos e
oitenta mil. oitocentos e cinqflenta e seis reais. cinqflenta e dois centavos).
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k. 71Art
. 40 lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha 'j

ç'Implementaçâo de açöes em hde Metas Prioritârias SMEC - Educaçâo Infantil, a meta 1
1obras/equipamentos para atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado* no valor de ilcom o Ministério Pûblico, visando atendimento a maior em Educaçào lnfantil , ('i
.R$ 979.235,72 (novecentos e setenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais, setenta ;

e dois centavos). )
: (

AIt 5: Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercîcio .t
financeiro, o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que jk
estabelece o art. 167, j 20, da Constituiçâo Federas e art. 45 da Lei Federal no 4.320. de j''q
1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas I
Prioritérias SMEC - Educalo Infantil, a meta :'Implementaçâo de açöes em J
obras/equipamentos para atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado $
com o Ministério Pûblico, visando atendimento a maior em Educaçâo lnfantil'', no valor de j

' R$ 979.235.72 (novecentos e setenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais, setenta 't
e dois centavos). j

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

E GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17 de '
dezembro de 2004.( .

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: q
E Data Supra.

(

j '
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AN J COB ZIMMER,1 efeito Municipal
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Secretâria-Geral. '
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k. 71Art
. 40 lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha 'j

ç'Implementaçâo de açöes em hde Metas Prioritârias SMEC - Educaçâo Infantil, a meta 1
1obras/equipamentos para atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado* no valor de ilcom o Ministério Pûblico, visando atendimento a maior em Educaçào lnfantil , ('i
.R$ 979.235,72 (novecentos e setenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais, setenta ;

e dois centavos). )
: (

AIt 5: Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercîcio .t
financeiro, o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que jk
estabelece o art. 167, j 20, da Constituiçâo Federas e art. 45 da Lei Federal no 4.320. de j''q
1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas I
Prioritérias SMEC - Educalo Infantil, a meta :'Implementaçâo de açöes em J
obras/equipamentos para atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado $
com o Ministério Pûblico, visando atendimento a maior em Educaçâo lnfantil'', no valor de j

' R$ 979.235.72 (novecentos e setenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais, setenta 't
e dois centavos). j

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

E GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17 de '
dezembro de 2004.( .

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: q
E Data Supra.

(

j '

l
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gain tOJVOV

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gabinete Do Prefeito

Art. 4° lnclui na Lei de Diretrizes Oroamentérias —- LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritarias SMEC — Educagao Infantil, a meta "lmplementagao de agoes em
obras/equipamentos para atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado
com o Ministério Pablico. visando atendimento a maior em Educaqao lnfantil”, no valor de
R$ 979.235,?2 (novecentos e setenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais, setenta
e dols centavos).

Art. 5° Autoriza 0 Executive Municipal a reabrir no proximo exercicio
financeiro, o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 art. 167, § 2°, da Constituigao Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4320, de
1964. e a incluir na Lei de Diretrizes Orgamentarias — L00 2005, Planilha de Metas
Prioritérias SMEC — Educaoao lnfantil, a meta “lmplementagao de agoes em
obras/equipamentos para atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado

p com o Ministério Publico, visando atendimento a maior em Educaeao lnfantil". no valor de
G R$ 979235.72 (novecentos e setenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais, setenta

e dois centavos).

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17 de
dezembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

O fiffilAflgfigfifi‘A‘K
Secretéria-Geral.
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